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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro da Prefeitura juntamente com a equipe de apoio, bem como adjudicado 
pelo Pregoeiro da Prefeitura, considerando ainda o parecer jurídico final da 
Procuradoria Geral e Controladoria da Prefeitura. Referente ao Pregão Eletrônico 
nº 003/2022, considerando ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao 
referido processo: 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL/PMPD, obedecendo ao seguinte critério: 

Empresa Vencedora: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, com CNPJ nº 17.422.433/0001-3 8, com o valor global de R$ 111.000,00 
(Cento e onze mil reais), totalizando assim o valor global da licitação em R$ 
111.000,00 (Cento e onze mil reais). Conforme indicado nos documentos em 
anexo. 

Presidente Dutra -

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https: /iprcsidentedurra.ma .gov .br! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ: nº 17.422.433/0001-38, 
para assinatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 003/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Previs ta em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

a - MA, 15 de fevereiro de 2022. 

RECEBIDO EM: / /2022. 

THAIANE MARIA Assinado de forma digital por 
ARAUJO THAIANE MARIA ARAUJO 

BARROS0:00856456306 BARROS0:00856456306 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA- EMPRESA 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO N" 
003/2022 - SRP 

Aos 14 dia(s) do mês de fevereiro de 2022, o Município de PRESIDENTE DUTRA - MA. com 
sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente Dutra - MA, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº PE 003/2022, RESOLVE registrar os preços para -
contratação de empresa para prestação de serviço de locação sistemas de (software) para 
contabilidade/p011al da transparência/folha de pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor 
nuvens de hospedagens de dados para atender as necessidades da secretaria munic ipal de 
administração do Município de Presidente Outra - MA, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviço de locação sistemas 
de (software) para contabilidade/portal da transparência/fo lha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para atender 
as necessidades da secretaria municipal de administração do Município de Presidente Dutra -
MA confonne dados abaixo: 

Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA C.N .P.J. nº 17.422.433/0001-38. 
estabelecida na Praça Alfredo Teixeira n O l Cohab Anil II, São Luís - MA, representada neste 
ato pela Sra. Thaiane Maria Araújo Barroso, C.P.F. nº 008.564.563-06, R.G. nº 2304413 SSP -
SP . 

DESCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT 

SISTEMA INTEGRADO DE . 1 

5 R$ 4.440,00 
CONTABILIDADE r 1es 1 

PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5 R$ 1.920,00 
----!--

SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 
Mês 5 R$ 3.600,00 

PAGAMENTO 

SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 R$ 2. 160,00 

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 R$ 1.200,00 

SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE Mês 5 R$ 6.000,00 

SERVIDOR NAS NUVENS DE 

1 

Mês 5 R$ 2.880,00 
HOSPEDAGEM DE DEDOS 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aveni da Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https:(/presidentedutra.ma.gov.br/ 

V.TOTAL 

R$ 22.200,00 

R$ 9.600,00 

R$ 18.000.00 

R$ 10.800,00 

R$ 6.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 14.400,00 

R$ 111.000,00 
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ESTADO DO IViAHAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê- lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições . 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do ce1iame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não paiiiciparem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fo rnecedores e respecti vos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

• Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prej udique 
as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços . 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especifi cações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) 
dias da expedição da mesma. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra . ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fis cal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a confe rência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, j untamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio ele 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas . 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, re lativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa sej a superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário . 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concotTido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atuali zação 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efeti vo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fónnula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
l = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ 1=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001 -08 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecuçào total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
003/2022, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - rec ibo 
do representante lega l da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

li - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

UI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecuçã.o total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficia l, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do con trato . 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos detem1inantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a próp1ia autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não manti ver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos ''TT,. e " ITI '', facu ltada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (ci nco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de vaior superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada jud ic ialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fo rnecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.66611993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
• daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados . 

• 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fo rnecedor será liberado do compromisso 
ass umido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos prei,:os registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o forn ecedor do compromisso assumi do, sem aplicação de penalidade, confi rmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais ; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte fonna: 

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da confonnidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 

• pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumpnr as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fo1tuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

• - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licita tório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decon-entes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabe lecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

apostil amento na Ata de Registro de Preços e informará aos forn ecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (v inte e cinco por cento) de acordo com o ~ 1 º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro : Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fo rnecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do arti go 15 da 
Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatári a da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fo rnecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prej uízo das decon entes das non11as, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁ USULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edi tal e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s ) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ai s)/Fatura(s) da 
contratada, após a efe tiva entrega dos materiai s e emissão do Termo de Recebimento 
Definiti vo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fi scalizar a execução do Contrato por intermédio do fi scal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

Centro Adm inistrat ivo Ciro Evangeli sta 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 003/2022 e a 
proposta da empresa classificada em l º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observància das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficia l, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro . 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e fonna, na presença das testemunhas que também o subscrevem . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P ENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE 

THAIANE MARIA ARAUJO Assinado de fo rma digita p 
THAIANE MARIA ARAUJO 

BARROS0:00856456306 BARROS0:00856456306 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
C.N.P.J. nº 17.422.433/0001-38 
Thaiane Maria Araújo Banoso 

C.P.F. nº 008.564.563-06 
CONTRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI DENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 16022022001-PE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarnmã, representado pelo Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rod1igues Lima, portador do CPF nº 104.271.553-04, e 
de outro lado a firma ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA; C.N.P.J. nº 17.422.433/00 l-38. 
estabelecida na Praça Alfredo Teixeira n 01 Cohab Anil II, São Luís - MA, doravante denom inada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) Thaiane Maria Araúj o Ban-oso, 
C.P.F . nº 008.564.563-06, R.G . nº 2304413 SSPSP, tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 003/2022 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATAD A às normas 
disc iplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

l. O presente contratação de empresa para prestação de serviço de locação sistemas de (software) para 
contabilidade/portal da transparência/fo lha de pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de 
hospedagens de dados para atender as necessidades da secretaria municipal de administrnção do 
Município de Presidente Dutra - MA. 

DESCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

SISTEMA INTEGRADO DE 
Mês 5 R$ 4.440,00 R$ 22.200,00 

CONTABILIDADE 

PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5 R$ 1.920,00 R$ 9.600,00 

SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 
Mês 5 R$ 3.600,00 R$ 18.000,00 

PAGAMENTO 

SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 R$ 2. 160,00 R$ 10.800,00 

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 R$ 1.200,00 R$ 6.000,00 
SISTEMA IN TEGRADO DE SAÚDE Mês 5 R$ 6.000,00 R$ 30.000,00 
SERVIDOR NAS NUVENS DE 

Mês 5 R$ 2.880,00 R$ 14.400,00 
HOSPEDAGEM DE DEDOS 

VALOR TOTAL R$ 111.000.00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO 

l. O valor deste contrato é de R$ 111 .000,00 (Cento e onze mil reais) . 

2. Os quantitativos indicados na Plani lha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRAI A no Pregão PE 003/2022 são meramente es timativas, não acarretando à Admini stração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento . 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO fVlARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decoITe da realização do Pregão nº PE 003/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vi gentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá üúcio em 16 de fevereiro de 2022 extinguindo-se em 31 de 
_Dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - perm1hr acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos ; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1 .4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

• 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serv iços e inte1Tomper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

Centro Administrativo Ciro Evangeli sta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo . 

l.2 - manter os seus empregados sujeitos às nmmas discip linares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quand o em traba lho, devendo 
su bstituir imediatamente qualquer wn deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
non11as d iscipli nares do CONTRAT ANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabi lidade a fiscalização ou o acompa nhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o forn ecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (Yinte e 
quatrn) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxari fado ; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito. qualquer 
anormal idade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumi das, todas as condições de habi litação e quali fi cação ex igidas no Pregão nº PP 
003/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FJSCAIS 

l. À CONTRATADA caberá, ainda: 

Centro Administrati vo Ciro Evange lista 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá- los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - asswnir, também, a responsabilidade por todas as providências e obtigações es tabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda qu e acontecido em 
dependência do CONTR.A. TANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista , civil ou penal , rel acionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou conti nência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fi sca is e comerciais resultantes da 
adj udicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o obj eto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de soli dariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

l. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1. 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, sal\'O se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 'FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim , representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que uln·apassarem a competência do servidor desigano p;ua esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário . 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das fa turas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTNO 
02 03 SEC. MUN . DE ADMINISTRAÇÃO E FfNANÇAS 
02 03 00 SEC. MUN . DE ADMINISTRAÇÃO E FfNANÇAS 
04 ADMINISTRÇÃO 

04 122 ADMfNISTRAÇÃO EM GERAL 

04.122 0002 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (fNSS), a Fazenda Federal , Estadua l e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato . 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM= l xN x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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CNPJ : 06.138.366/0001-08 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe tivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

l = Índice de compensação financeira = 0,0001 644, assim apurado: 

l = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

l = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posterionnente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

l . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja 
interesse da Admini stração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

l . No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no ai1igo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fi ca obrigada a aceitar nas mesmas condições lic itadas os acresci mos ou 
supressões que se fize rem necessários, até o limite ora prev isto, calcul ado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhwn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nes ta cláusula, salvo as 
supressões resul tante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo desc umprimento dos prazos c demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 .1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
tota l, reco lh ida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação ofic ial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATA DA, 
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injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens l. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficia l; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o maximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Conh·ato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste C ntrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de paiticipar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até '1 

(dois) anos . 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo p razo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
dete1minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
ap licou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, inj ustificadamente; 

2.3 - compo1tar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - fa lhai· ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação fa lsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará suJetta , ainda, ao cancelai11ento de sua 
inscri ção no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93 . 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente j ustificado e aceito pela 
Admini stração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arro lados no item 2 desta Cláusula. a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades menc ionadas. 

5 . As sanções de advertência e de impedimento de licitai· e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa , descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

l. A inexecução total ou parc ial do Contrato enseja a sua rescisão, confo1111e disposto nos arti gos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - detem1inada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRAI ANTE; 

2.3 - judicial, nos tennos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de resc isão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos tennos do Pregão nº PE 003/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a) . Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Tnstrumento, que não possam ser dirim idas 
adm inistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PR ESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que smiam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

'ES L IMA 
ASSESSOR EXECUTIVO E D ADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRE ENTE DUTRA -MA 
CONTRATANTE 
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THAIANE MA~~PA~~t~Ô8AWRJcf6~tõ~ digital por 
THAIANE MARIA ARAUJO 

BARROS0:00856456306 BARROS0:00856456306 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
C.N.P.J. nº 17.422.433/0001-38 
Thaiane Maria Araújo Barroso 

C.P.F. nº 008.564.563-06 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

l. í f,fwvt,(L UJ- QtM(\ SJ ~Sif vo" 
' .. .... · 

Centro Administrativo Ciro Evangeli sta 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma .gov.br/ 
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-~ PRESIC>E-TE 

C> .... T'A....A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022- SRP 

CONTRATO Nº 16022022001-PE/2022 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, através do 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORM ÁTICA 

LTDA, in scrito no CNPJ sob o Nº 17.422.433/0001-38, com endereço Praça Alfredo Teixeira n 01 Cohab Ani l 
II, São Luís - MA, OBJETO DO CONTRA TO: contratação de empresa para prestação de serviço de locação 
sistemas de (software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para atender as 
necessidades da secretaria municipal de administração do Município de Presidente Dutra - MA. DATA e DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 
ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 0002 GESTÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA., BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
TOTAL: R$ 11 1.000,00 (Cento e onze mil reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRA TO até 3 1 de dezembro 
de 2022 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor 
Executi vo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Thaiane Maria Araújo Barroso, Proprietária da empresa . 
Pres idente Outra - MA, 16 de fevereiro de 2022. Publique-se. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



À 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDE NTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
Praça Alfredo Teixeira n 01 Cohab Anil II, São Luís - MA 
CNPJ sob o nº 17.422.433/001 -38 

Prezada Senhora, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autori zo Vossa Senhoria a ini ciar os 
Fornecimento do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 003/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 16 de 
fevereiro de 2022. 

THAIANE MARIA Assinado de forma 

ARAUJO digita l por THAIANE 

BARROS0:0085645 MARIA ARAUJO 

6306 BARROS0:00856456306 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ Nº 17.422.433/001-38 

C iente em: / /2022. 

USA TORRES 
. CULTURA E TUR.lSMO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/.1pres identedutra. ma,_gov.bri 



~NALDECONTAS 
SACOP - Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratações Públicas 

Mapa de apuração 
17 de Março de 2022 ás 12:31:39 

COD.: 161806 

PROCESSO: 1 1O1 202200 1 /2022/PMPD / 2022 

ENTE: Presidente Outra 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAÇAO E FINA ÇAS DE PRESIDENTE OUTRA 

-- . -·-· --- -·- ·--··. -·-··· -·----------------------------·--········---· ·-····-··-·-·- ·-----·----·- --·--· -------···. ------- ... -· ··- ......... --·-···-···----· 
••••••••••••·m--•-••••-••--••••••-•-•m-:--.-••••-:--:•.•••••:•-•••-:••••·-:-';"'·"-•-:--•••••·--.--~--:--,-;-:-,-••-•••••,•••••-·•••••,•-••••-•-••••-•••••-·--·•-••••••••-•-••••-·-••••••••-•••••••••••••••••• 

JTEJJ: 1 -PORTAL DE TRAN.SPARENCIA 
< •• .. ...... • •• ···········--·----·······-···--·-··-·-··--···-···-·----···--··---··---···---··------·----·-·····----··-···--··--·-·----·· ·----------------------------------------·-----·-· ··---- -- -- ~ ~- ------ -- - ---- -

LJCITANTE 

:ADTR SER VICOS DE INFORMATICA L TDA - ME Is o IR$ 1.920,000000 !R$ 9.600.000000 

/ TEM. 3 -SISTEMA INTEGRADO OE FOLHA DE PAGAMENTO 
-··-··-----· -. --·- ·- - ·- --- ----.. -----·-- ·----------------·-------- -------···- -- ·-- ---··--- ·-- ----·· ·-- ---- ... ·- .. -. ··-. ·- ---·- --· - - ·- - . -- -- . . - -

LIClTANTE (Uhkfill,jSUI VALOR lMTÁRIO lvALOR TOTAL 
.---·----·--······---···---·-···---·---·------··------··-----------------------·--------------r·---·-···-···--···--·· ·-· ,----------------------·····---··--··--·- ·-·-- ... . 
;ADTR SERVICOS DE IN FORMA TTCA L TOA - ME 15.0 jR$ 3.600,000000 iR$ 1 S.000,000000 

LJCIT.<\.l'1TE 

;ADTR SERVJCOS DE lNFORMATlCA LIDA - ME 15.0 IR$ 2.160,000000 !R$ 10.800,000000 
·;:::-..==:-..::::=::.:::::::=.:..--::..-::::::.-.:::::::::::::::::::::::-·------------------·----·--·---·:::::::::::::.·::::::::=:::::::-:----.--...:::::::::::::::::··:--::::::::::::..--:::::::::::::::::::::.::::::::::::=::::==--==::::::::::=---:::=:::::::::::=:::.=::::::-.:::::::::-:::::::::-::: __ --··--·- ·-·-- ····-- --- . 

/TEM: 5 - SISTEMAINTEGRAbObtPR.OTOCOÜJ • 
-- ----~ --- --------------·------------------·---------------------··-----------------------------------··------·-·----·---------.-·---·-·------·oi ------ - -- - -- - -
.LICITA..'llTE IVALÔR TOTAL -- - --- -. . 
fÃ.DÍ'R S-ERVJCOS DE INFORMA TICA LIDA - ME ------- [5 0----·IR$J~ioo~ÕÕÕÕ0____ ---·-·· [R-$-6.Õ_Ô_Ô~-ÕÕ()Õ()Õ- - ---- '. 
:ir~~ .. . 6 ~ s;s~j~1Ã::~;;~--;;;;;;;-o---;&s:i-;;-;;-;; :------- --·::--------- ----- ------ ------ ·--- --- ·-. -- -- ---------------··· .. ·- ----~~--- ·- -·-- -. . --............ - -. . . . -----~ ' 
.C ... ·--··- -·-·-··-·---··········--···--·--'-·····-··-·'··-··-....:.·--·"-···---'.'....~-·. -· ·-·----·'·-· -·. -"'------'-------C-C... l!iiffl'i\1!1 ___ . --·:C..·-···-·C---···-'--··-··'·------·-····-···-·········-------·-----····-··-·····--·---·~ 
LICITANTE. 

J~Iii~-i~~~~Í.~~~~~~~~"FõR:~~_i~"A~i~~:~~~~:-:~=~~-=--==:·=~]i-~---···--- -- íR$6:õõ~:~??õ~-Ô.=-~--=~~-=~:=-~fi~-~:~?:§.?:~~?.~õõ_õ ______ . _____________ , 
:ITEM: 7 -SEVJDORNASNUYENSDEHÓSPEDAGE1VSDEDEDOS 

!v ALOR TOTAL ' : 

:ADIR SER VICOS DE INFORMA I!C A LIDA - ME $ 2.880,000000 ;RS 14.400,000000 
·-···-··-·-·--·--·----·-·----------------·--------····-·-···----·····-····--· ·----·--- . ····----··------···· ----·· .. ·- ·-----------··-- -- --- -- ·-- ·- -·- - --·-· --

• 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA)- CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 



~ ::::::frR1aÚNAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

COO: 161806 

ENTE FEDERATIVO: Presidente Outra 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE PRESIDENTE 

OUTRA 

TIPO: LICITAÇÃO 

PROCESSO: 11012022001/2022/PMPD / 2022 

• INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 003 / 2022 

Recibo gerado em 17 de Março de 2022 ás 12:37:39 com o número 1647531459043. 

São Luis , 17 de Março de 2022 

• 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 



• 

• 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO 

Contrato decorrente de LICITAÇÃO 

Nº TCE: 247460 

ENTE FEDERATIVO: Presidente Outra 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE PRESIDENTE 

OUTRA 

PROCESSO: 11012022001/2022/PMPD / 2022 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 00312022 

CONTRATO: 16022022001 I 2022 

CONTRATADO: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- ME 

CNPJ CONTRATADO: 17422433000138 

DATA ASSINATURA: 16/02/2022 

VALOR: R$ 111.000,000000 

Recibo emitido em 17 de Março de 2022 ás 12:44:37 com o número 1647531877336. 

São Luis, 17 de Março de 2022 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 


